
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO                   ​  

“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                       ​                                                                                                                                                                                                                                                             

______________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 9/2026  

 
 

Revoga a Resolução nº 6/2026 e 
autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) no orçamento 
corrente.  

 
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário: 
  
01 - Câmara Municipal de Vereadores 01.01- Câmara Municipal de Vereadores 
01.01.01- Legislativa 
01.01.01031 - Ação Legislativa 
01.01.010310001 - Execução da Ação Legislativa 
339046.00.00.00 - Auxílio - Alimentação                            R$ 3.000,00 (três mil reais) 
  
Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o art. 1º, no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a redução dos seguintes créditos orçamentários: 
  
449051.00.00.00 - Obras e Instalações                              R$ 3.000,00 (três mil reais) 
  
  

Total: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
  
Art. 3º - Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação, restando 

revogada a Resolução de Mesa nº 6/2026. 
  
Câmara Municipal de Barra do Ribeiro-RS, 24 de abril de 2026. 
  

  
Juliano da Silva Duarte  

Vereador Presidente 
  

Roseli Nunes de Souza  
Vereadora Vice-Presidente 

  
Patricia Ramos  

Vereadora Secretária em exercício 

_____________________________________________________________________________________________________________________________​

Av. Visconde do Rio Grande, 1690 – CEP 92870- 000– FONE:3482.1688 / 3482-1346​
e-mail:  atendimento@barradoribeiro.rs.leg.br 
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Assinatura Eletrônica Simples

JULIANO DA SILVA DUARTE
027***.***61

24/04/2026 07:43:01
IP: 186.216.247.187  Geolocalização: -30.301464, -51.305316

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

ROSELI NUNES DE SOUZA
487***.***04
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PATRICIA DA SILVA RAMOS
036***.***14
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IP: 186.216.247.187  Geolocalização: -30.301456, -51.30531

Assinado em:

Identificação:
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CPF:
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